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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Processo nº 133/2026 

Projeto de Lei nº 18/2026 

Autoria: Vereador Walace Rodrigues de Souza 

Ementa: Dispõe sobre a denominação do espaço do Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante.  

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Walace 

Rodrigues de Souza que denomina “Espaço Bruno dos Santos Botelho – in 

memoriam” o espaço físico destinado ao Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Venda Nova do Imigrante.  

A proposição estabelece que o Poder Executivo Municipal 

providenciará a confecção e afixação de placa indicativa no local, contendo 

o nome do homenageado e a expressão “in memoriam”, prevendo que eventuais 

despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  

A matéria foi regularmente protocolada, lida em Plenário e 

encaminhada às comissões permanentes para análise e emissão de parecer. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Compete a esta Comissão examinar a proposição sob o prisma 

financeiro e orçamentário. 
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No caso em análise, verifica-se que o projeto não cria despesa 

continuada, não institui programas administrativos e não altera a estrutura 

da administração pública, limitando-se à denominação de espaço público 

municipal. 

As eventuais despesas decorrentes da execução da lei restringem-

se à confecção e instalação de placa indicativa, providência de natureza 

administrativa simples, de reduzido impacto financeiro, plenamente suportável 

pelas dotações orçamentárias ordinárias da administração municipal. 

Assim, não se verifica impacto relevante nas finanças públicas, 

tampouco afronta às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

III – VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, considerando que a proposição não acarreta 

impacto financeiro relevante ao erário municipal, voto pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 18/2026, sob o aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 04 de março de 2026. 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 
Vereador – Relator 
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MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida na forma 

regimental, acompanhando o voto do Relator, aprova o parecer favorável ao 

Projeto de Lei nº 18/2026, entendendo que a matéria não apresenta 

impedimento sob o aspecto financeiro ou orçamentário. 

Sala das Comissões, 04 de março de 2026. 

 

CARLOS ALBERTO MINET 
Vereador – Presidente 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 
Vereador – Relator 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS 
Vereador – Secretário 
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